
iii) O artigo 23.o, n.o 4, da [Diretiva 2019/1023] contém uma lista exaustiva e fechada de categorias de créditos suscetíveis 
de serem excluídos do perdão de dívidas, ou, pelo contrário, essa lista é meramente exemplificativa e o legislador 
nacional tem total liberdade para determinar as categorias de créditos suscetíveis de serem excluídos que considere 
adequadas, desde que sejam devidamente justificadas nos termos do seu direito nacional?

(1) Diretiva (UE) 2019/1023 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, sobre os regimes de reestruturação 
preventiva, o perdão de dívidas e as inibições, e sobre as medidas destinadas a aumentar a eficiência dos processos relativos à 
reestruturação, à insolvência e ao perdão de dívidas, e que altera a Diretiva (UE) 2017/1132 (Diretiva sobre reestruturação e 
insolvência) — JO 2019, L 172, p. 18

Recurso interposto em 16 de novembro de 2022 pelo Banco Europeu de Investimento do Acórdão 
proferido pelo Tribunal Geral (Quarta Secção) em 7 de setembro de 2022 no processo T-651/20, 

KL/BEI

(Processo C-704/22 P)

(2023/C 112/21)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Banco Europeu de Investimento (representantes: G. Faedo e I. Zanin, agentes, assistidos por A. Duron, advogada)

Outra parte no processo: KL

Por Despacho de 30 de janeiro de 2023, o presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo 
C-704/22 P no registo do Tribunal de Justiça e condenou o recorrente a suportar as suas próprias despesas. 

Recurso interposto em 16 de novembro de 2022 pelo Banco Europeu de Investimento do Acórdão 
proferido pelo Tribunal Geral (Quarta Secção) em 7 de setembro de 2022 no processo T-751/20, 

KL/BEI

(Processo C-705/22 P)

(2023/C 112/22)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Banco Europeu de Investimento (representantes: G. Faedo e I. Zanin, agentes, assistidos por A. Duron, advogada)

Outra parte no processo: KL

Por Despacho de 30 de janeiro de 2023, o presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo 
C-705/22 P no registo do Tribunal de Justiça e condenou o recorrente a suportar as suas próprias despesas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Supremo (Espanha) em 16 de novembro 
de 2022 — Asociación Española de Productores de Vacuno de Carne — 

ASOPROVAC/Administración General del Estado

(Processo C-708/22)

(2023/C 112/23)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Supremo
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